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LICENÇA GESTANTE OU ADOTANTE E PRORROGAÇÃO 

 

À Diretoria de Gestão de Pessoas do IFRS. 

Eu,______________________________________________, servidor (a) deste Instituto 

Federal do Rio Grande do Sul, ocupante do cargo de 

___________________________________, Siape nº _______________, venho requer 

a concessão de 120 (cento e vinte) dias de licença gestante prevista no artigo 207, da Lei 

8.112/90 ou a licença adotante conforme Parecer nº 003/2016/CGU/AGU, publicado no 

DOU em 13/12/2016, a partir de ______/_____/________. 

 

 Solicito a prorrogação da licença gestante prevista no parágrafo 1º, artigo 2º do 

Decreto nº 6.690 de 11 de Dezembro de 2008 e artigo 2º da Lei nº 11.770 de 09 de 

setembro de 2008, ou a prorrogação da licença adotante conforme Parecer nº 

003/2016/CGU/AGU, publicado no DOU em 13/12/2016. 

Nesses termos, 

 

Peço deferimento. 

 

___________________________,______/_____/______.  

 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do servidor (a) 

 

 


